
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Comissão de Educação, Saúde e Cultura 

ATA DA 10a REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E CULTURA, NA 3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 7a LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2017. 

Aos treze dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, na Sala de 
Reuniões das Comissões da Câmara Legislativa do Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão de Educação, Saúde e Cultura. Presentes os Deputados Wasny de 
Roure, Raimundo Ribeiro e Reginaldo Veras. Às dez horas e oito minutos o 
Presidente da comissão, Wasny de Roure, declarou aberta a 10a Reunião 
Ordinária da Comissão de Educação, Saúde e Cultura, da 3a Sessão Legislativa, 
da 7a Legislatura da Câmara Legislativa. O Senhor Kleber Santos, agrônomo e 
servidor público, foi convidado para compor a mesa principal e apresentar em 
dez minutos, sob o olhar da engenharia, Relatório Final da Força-Tarefa de 
Fiscalização Conjunta dos Hospitais Públicos do Distrito Federal, documento 
resultante da fiscalização em oito hospitais públicos realizada por 
representantes dos Conselhos Regionais de Medicina, de Enfermagem, de 
Farmácia, de Odontologia e de Engenharia e Agronomia. Após apresentação do 
relatório o presidente disse que iria se reunir com colegas parlamentares para 
uma discussão mais específica sobre o atual estágio em que os hospitais se 
encontram e localizar o documento recebido na Câmara para encaminhar à 
Comissão de Educação Saúde e Cultura. Agradeceu ao Senhor Kleber pela 
exibição feita e convidou a estudante Stefany Nobre e o estudante Felipe 
Correia, presidente e vice-presidente, respectivamente, do Grêmio Estudantil do 
Centro de Ensino Médio do Setor Oeste do Distrito Federal, para compor a 
mesa e fazer explanação das necessidades enfrentadas pela escola. Foram 
exibidas projeções em slides das quadras da escola e feito pedido de emenda 
parlamentar para cobertura das quadras poliesportivas. Foi apresentado pela 
presidente do grêmio orçamento no valor de R$ 306.251,54 (Trezentos e Seis 
Mil, Duzentos e Cinquenta e Hum Reais e Cinquenta e Quatro Centavos) e 
mencionado que o deputado Wasny já havia destinado por meio de emenda 
parlamentar o valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais). Em 
seguida o Senhor Felipe, vice-presidente do grêmio estudantil usou a palavra e 
reforçou a necessidade da construção da cobertura da quadra e revitalização de 
forma geral. O presidente da comissão agradeceu a participação da Senhora 
Stefany e do Senhor Felipe e passou a palavra ao deputado Reginaldo Veras 
que parabenizou os alunos pela iniciativa e pelo exercício de cidadania. Falou 
ainda que as emendas via Programa de Descentralização Financeira não podem 
ser destinadas à construção de quadras. Esclareceu que existe Projeto de Lei 
que dá poderes à Direção Regional de Ensino para realizar esse tipo de obra. 
Disse que se comprometia em na primeira emenda do 10  quadrimestre de 
2018, colocar recurso para a escola do Setor Oeste, pois as deste ano já 
estariam comprometidas com outras escolas. O presidente da comissão sugeriu 
que fosse feito um debate técnico para viabilizar a execução no próximo ano. 
Agradeceu à senhora Stefany, ao Senhor Felipe e a todos que compareceram à 
reunião, nomeando o Senhor Adriano e o Senhor Jaci. A palavra foi cedida ao 
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deputado Reginaldo Veras que alertou a direçao da escola Setor Oeste que a 
liberação das emendas parlamentares não dependem 100% dos deputados por 
serem executadas pelo Governo do Distrito Federal. O Senhor Felipe Correia 
agradeceu a oportunidade dada pelos deputados ao grêmio estudantil do Setor 
Oeste. Em seguida foi iniciada a votação, com inversão de pauta, sendo iniciado 
pelo Item n°06. Item no1 - Não apreciado. Item no2 - Não apreciado. 
Item no3 - Não apreciado. Item no4 - Não apreciado. Item no5 - Não 
apreciado. Item no6 - Projeto de Lei n° 1.280/2016, de autoria da 
Deputada Luzia de Paula, que "Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Distrito Federal a Semana da Mamografia". Deliberação: Aprovado, 
o Parecer 01 — CESC; com três votos favoráveis e duas ausências. Item no7 
- Projeto de Lei n° 1.312/2016, de autoria da Deputada Sandra Faraj, 
que "Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a 
Semana de Enfrentamento e Combate ao Uso do Crack'". Deliberação: 
Aprovado, o Parecer 01 — CESC; com três votos favoráveis e duas 
ausências. Item no8 - Projeto de Lei n° 1.357/2016, de autoria do 
Deputado Delmasso, que "Institui a Semana de Conscientização para o Uso 
Inteligente da Internet no âmbito escolar do Distrito Federal e dá outras 
providências". Deliberação: Aprovado, o Parecer 01 — CESC; com três votos 
favoráveis e duas ausências. Item no9 - Não apreciado. Item no10 - 
Projeto de Lei n° 928/2016, de autoria do Deputado Delmasso, que 
"dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos de ensino superior do 
Distrito Federal dispor em seus feitos publicitários o endereço do portal do 
Ministério da Educação para fins de consultas atinentes aos atos de autorização 
e reconhecimento de cursos ministrados, e dá outras providências". 
Deliberação: Aprovado, o Parecer 01 — CESC; com três votos favoráveis e 
duas ausências. Item noll - Não apreciado. Item no12 - Projeto de Lei 
n° 1.136/2016, de autoria do Deputado Bispo Renato Andrade, que 
"Acrescenta dispositivos à Lei n 5.082, de 11 de março de 2013, que 'Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de realização de exames clínicos para a prática de 
educação física nos estabelecimentos públicos e particulares de ensino do 
Distrito Federal', com o objetivo de condicionar a aplicação da lei, na rede 
pública de ensino, à efetiva disponibilização, pelo Poder Executivo, de 
profissionais aptos a realizar os exames médicos clínicos dos alunos". 
Deliberação: Aprovado, o Parecer 01 — CESC; com três votos favoráveis e 
duas ausências. Item no13 - Projeto de Lei n° 1.245/2016, de autoria do 
Deputado Delmasso, que "Institui o Selo 'Escola Transparente' a ser 
concedido às Escolas da Rede Pública de Ensino que publicarem em tempo real 
a Prestação de Contas dos recursos recebidos no exercício no Portal da 
Transparência e dá outras providências". Deliberação: Aprovado, o Parecer 
01 — CESC; com três votos favoráveis e duas ausências. Item no14 — Não 
apreciado. Item no15 — Não apreciado. Item no16 — Não apreciado. 
Item no17 — Não apreciado. Item no18 — Não apreciado. Item no19 — 
Não apreciado. Item no20 — Não apreciado. Item no21 —Não 
apreciado. Item no22 — Não apreciado. Item no23 — Não apreciado. 
Não foram à apreciação as indicações do Item no 24 ao Item no 32. A 
pedido da assessoria do Deputado Cláudio Abrantes foi retirado de pauta o 
requerimento de sua autoria, que convocava a vinda do Secretário de Saúde a 
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esta Casa. O presidente da comissão solicitou ajuda à assessoria do Governo no 
sentido de viabilizar a presença de autoridades do Poder Executivo quando 
convidadas e muitas vezes convocadas a participarem de reuniões na Câmara 
Legislativa para prestar esclarecimentos e informações oficiais inerentes à vida 
pública. Não havendo mais nada a tratar o presidente declarou encerrada a 
presente reunião às doze horas e dezoito minutos, da qual eu, Marcos Leandro 
de Souza e Silva, na qualidade de secretário, lavro a presente ata que, depois 
de lida e aprovada, será assinada elo Presidente da Comissão, Deputado 
Wasny de Roure. 

DEPUTADO WASNY DE ROURE 

Presidente da Comissão de ducação, Saúde e Cultura 
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